
llustríssimo Senhor Secretário da Receita- Sr. Crisüano Henrique Silva Souto

JOSÉ LUCIANO MENEZES DA CUNHA, brasileiro, casado, servidor pÚblico

municipal matrícula ns 31531, portador do RG ;1e 1'075.881' e inscrito cPF ns

442.L24,454-68, com domicílio na Rua Cabaceiras, 11, Tibiri ll, Santa Rita (PB)- CEP 58302-

260, requer em caráter de urgência, o GANCELAMENTO dos expedientes denominados

CERTIDÃO DE LIMITES E CONFRONTRAÇÕES E CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO,

expedidos em favor de GEORGIA AZEVEDO RODRIGUES DE AQUINO, de área de 1-3,95ha'

datados del)lLt/2021(docs. anexos), tendo em vista que a Escritura apresentada NÃO

possui registro em cartório'

Lucen a (P B), 04 I tO I 2023

JOSÉ LUCIANO

CPF no 442.L24,454'68
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ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

GNPJ. 08.924.81 31000í - 80
(Para frente Lucena)

Departamento de Obras e Planejamento

CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO

CertiÍicamos para todos os fins de direito, e a quem Possa interessar, que o imóvel

de propriedade da SRa. GEORGIA AZEVEDO RODRIGUES DE AQUINO, de açordo com a

Escritr:ra Pública de compra e venda, SEGLINDO TRASLADO, LWRO 013, FLS. N"s 013 a 139,

de 1g de outubro de NlZconforme vistoria o'IN LOCO", apresenta as seguintes características: A

área constituída por 21 (Vinte e uma) quadra e lotes e ruas, passando a ser 01 (urna) única rírea

medindo 13,95ha. Limitando-se na frente com iíreas da PREFEIRUTA NLINICIPAL DE

LUCENÀ nos fundos, com à propriedade da SRa. MARGARETH, Lado Direito com

propriedades da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA e do LOTEAMENTO CUÁCeneS

DO JARDIM e do Lado Esquerdo com LoTEAMENTO NOVO MILLENIO 2 e TERRAS DA
:

FAZENDA ILHA, situado no Cento - Lucena (PB)'

Lucena (PB), 10 de novembro de2ü2l'

_1-

José Luelano Menezes da Cunha
rxc. ci"il -tTffir- 161&4960q-3/ PB

DIRETOR DE OBRAS
MAT.31531

IJ?5
r.$r"l

#-19í :::"[:"1::';:i:.:,'üi:'lll.l3 l'Ell'1""''"'
&;r'?';;^' ""oirTà'rliitâÇã0 No . zozs-ooo.,'

iflliii #,Ii:iiiit':li:;ii;i:;*::: 
".' 

jc a' rrrn'r

A

Srlo Disitrl I âN666116-8PUN
Jur. b. ffi'il#,'ilü'I1,,: ::§'

Íetsl r a, al

Lucena cidade turística e tem de Améico Falcão. Faça pfte desta histoia'

Av. Américo Falcão, 736 - Centro - Lucena/PB. CEP. 5$15.m Fone (83) 3281981
Sitio:wvw.lucena.pb.gov.br Email: iptulucena@hotmail'com
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ESTADO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE LUCENA

CNPJ. 08.924.8í300í' 80
(Para frente Lucena)

Departamctrto de Obras e Planejamento

D NT

Certificamos paÍa todos os fins de direito, e a quem possa interessar' que o imóvel

de propriedade da sRa. GEORGTA AZEVEDO RODRIGUES DE AQUINO' de acordo com a

Br".it*u Pública de compra e venda, SEGUNDO TRASLADO, LIVRO 013' FLS' N"s 013 a 139',

de lg de outubro de 2»:?"conforme vistoria "IN LOCO", apresenta as seguintes caÍacterísticas: A

área mede 13,95ha. Limitando-se na frente com à PB 025, nos fundos' com à propriedade da SRa'

MARGARETFI, Lado Direito com propriedades da PREFEITURA MLINICIPAL DE LUCENA e

do LOTEAMENTO CgÁCeneS DO JARDIM e do Lado Esquerdo com LOTEAMENTO

NOVO MILLENIO 2 E TERRAS DA FAZENDA ILFIA, SifuAdO NO CENTTO _ LUCENA @B)'

Lucena (PB), 10 de novembro de2ü,?-L'

José da Cunha

ENG. Civil- 16184960+3/ PB

DIRETOR DE OBRAS
MAT.31531
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Lucena cidade turística e tena de Améico Falcão' Faç'a pafte desta histoia'

Av. Américo Falcáo, 736 - Centro - Lucena/PB' CEP' 5831$OOO Fone (83) 3281981

Sitio:www.lucena'pb'gov'br Email: iptulucena@hotmail'com
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cearóruo uulco DE LAGoA DE vELHos
COMARCA oe sÃo TaMEqRN

C N PJ lIü F N. 489. 6/r6l(m1 89
Francisco João da Silva
cPFfluF 895.067.664{7

Tabelião

cARÍÓR,o Uurc;o TE LAeoA É, w/lHos
corí RcÁoesÃororrÉJrut
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2o. Traslado de Escritura Pública de Compra e
Venda na forma abaixo:

FLS. Nos 138 a 139
DATA 18/10/2012

*§AIBAM quantos esta Pública Escritura de COMPRA E

VENDA virem ou dela conhecimento tiverem que aos dezoito (18) dias do mês de
outubro do ano de dois mit e doze (2.012), neste Cartório Único Judiciário, situado à
Rua Santos Dumont, n" 2O7, centro, município de Lagoa de Vethos, Comarca de São
Tomé, Estado do Rio Grande do Norte, comparêceram perante mim, Tabelião e
Escrivâo Substituto, partes entre si, justas e contratadas, a saber, como Outorgantes
vendedores:- a empresa SANTA LUZIA INDÚSTR|A E c0ilÉnclo DE itATERtAts
DE CONSTRUÇÃO LTDA, empresa inscrita no CNPJ/MF n" 10.941.169/0001-08,
com sede na Estrada de Cabedelo, BR-230, Km 09, Cabedelo/PB, rêpresentada
neste ato por seu sócio gerente o Si. Deczon Farias da Cunha, brasileiro, separado
judicialmente, engenheiro civil, portador do CPF/MF n" 133.369.674-49 e do RG/CI
no 278.664, SSP/PB; e FERNANDO ALVES DE FARIAS, brasileiro, solteiro,
empresário, portador do CPF/MF n" 142.047.894-A4 e do RG/CI n' 326.349, SSP/PB,
residente e domiciliado na cidade de João Pessoa/PB, representado por seu bastante
procurador o Sr. Deczon Farias da Cunha, brasileiro, separado judicialmente,

engenheiro civil, portador do CPF/MF n" 133.369.67449 e do RG/C! n' 278.6ô4,
SSP/PB, nos termos da Procuração Pública lavrada no Cartório Travassos êm João
Pessoa/PB, livro no 327, fls. 003, datado de 2s.01 .2012; e, do outro lado, como
Outorgada CompradoÍa: - a Sra. GEORGIA AZEVEDO RODRTGUES DE AeUtltO
(RG/CI n" 925.819 - 2a via - SSP/PB e CPF/MF n" 415.588.474:72'), brasileira,
casada, bacharel em direito, filha de José Rodrigues de Aquino Filho e Roberta
Azevedo Rodrigues de Aquino, residente e domiciliada na Avenida Maria Rosa, no

1033, apt. 1001, Manaíra, João Pessoa/PB. Os presentes meus conhecidos, maiores
e capazes, e cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. E, pelos Outoryantes
Vendedores, me foidito: í. - DO ffiÓVet;- Que por justo título e aquisição legal, são
proprietários do imóvel consistente de: UilA PROPRIEDADE com í5,00 (guinze)
hectargs, situada na cidade de Lucena/PB, com os seguintes limites e confro ntações:

44000930257
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ao NORTE: com o Loteamento Novo Milênio; Proprietário Desconhecido, e Argentina

Sales de Medeiros; ao LESTE, com a PB-025, Câmara Municipal e Posto de

Combustível; ao SUL, com a Garagem da Prefeitura, Granjas de Proprietárioc

Desconhecidos; e ao OESTE, com o Córrego Lu@na, e conforme descrição dp
perímetro: Partindo do ponto 1, situado no limite am Conégo Lucena, definido pela

coordenada geográfica de Latitude 6"il'27,04'Suíe Longitude 31"06'39,98'Lesúe,

Datum WGS-84 e pela coordenada plana UTM 9,236.460,97A m Norte e 291.1O7,553

m Leste, referida ao meridiano central -33" EGf deste, seguindo com distância de

333,97 m e azimute plano de 97"§'0í" chega-se ao marco 02, deste confrontando

neste trecho com ArgenÍÍna Sales & lúedeirca no quadrante lUordeste, seguindo

com distância de 3tN),57 m e azimute plano de 92"18'(X)" chega-se ao marco

deste confrontando neste trecho com Argenüna SaÍes de llledeiros, no

ÍVordesÍe, seguindo com distâncla de 960,690 m e azimute plano de 90"535O"

chega-se ao marco &í, deste confrontando neste trecho cnm Loteamenúo Âlore

Ititênio, no quadrante lUordesÍa, seguindo com distância de 123,52 m e azimutÊ

plano de 93"24'23" chega-se ao marco 05, deste confrontando neste trecho com Pft
A25, no quadrante Sudesüe, seguindo com distância de 33,724 m e azimute plano

21r"57'57" chega-se ao marco 06, deste confrontando neste trecho @m Aâmara

Ituniclpal, no quadrante Sudoesê, seguindo com distância de 36,762m e azimute

plano de 299"18'72' chega-se ao marco 07, deste confrontando neste trecho com

Câmara Municipal, no quadrante Sudesúe, seguindo com distância de 24,853 m e

azimute plano de 208"17'07" chega-se ao marco 08, no quadrante Nordeste,

seguindo com distância de 35,375 m e azimute plano de 119"31'48" chega-se ao

marco Ogno quadrante SudesÍe, seguindo com dlstância de 68,211m e azimub

plano de 211"5757" chega-se ao marco í0, deste confrontando neste trecho com

Hospital, no quadrante Sudoesúe, seguindo com distância de 35,M0 m e azimuE

plano de 273"0736'chega-se ao marco íí, deste confrontando neste trecho com

Garagemda prefeitun no quadrante Sadoesúe, seguindo com distância de lfl0,&et

e azimute plano de 272o13'38' chega-se ao marco 72, no quadrante SudoesÍe,

seguindo com distânêia de 62,531 m e azimute plano de 359o48'02' clrcga-se ao

marco í3, deste confrontando neste trecho c,om árca invadida, no quad

Sudoesfe, seguindo com distância de 9t,779 m e azimute plano de 271"1 7',5r.

chega-se ao marco í3, no quadrante Sudesúe, seguindo com distância de 60,300 m

e azimute plano de 180'30'47" chega-se ao marco í4, deste confrontando ne$e

trecho com Prcprteárto Desconh*ido, no quadrante SudoesÍe, seguindo coÍn

distância de 245,33 m e azimute plano de 272"3925" chega-se eo marco í5,

quadrante Sudoeste, seguindo com distância de §,92 m e azimute plano de

27211'09'chega-se ao marco í6, deste confrontando neste trecho com Grania de
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neste trecho carn Viveiro de Camarão, no quadrante SudoesÍe, seguindo com

distância de 275,90 m e azimute plano de 272"39'&" chega-se ao marco í8, deste
confrontando neste trecho com Rüa de acesso à prcprte&de de Argentina §aíes
de Medeircs, no quadrante SudoesÍe, seguindo om distância de 33í,55 m e
azimute plano de 27245'05" chega-se ao marco í9, seguindo com distância de

57,tWg m e azimute plano de 356"53'58" chega'se ao marco 20, deste conÍrontando

neste trecho com Córrego Lucena e Ponte da Iravessía do Córrego, no quadrante

iÍoroesÍe, seguindo,ooÍTr distância de 37,23 m e azimute plano de Í"33'í6'chega-
se ao ponto 1 , ponto inicial da descrição deste perímetro, tudo conforme Planta e
Memorial Descritivo arquivados nesta Serventia, dados lançados nas matrÍculas no

í9.868 e 19.869*do Livro "2-CP'do Registro Geralde lmóveis da Comarca de Santa

RitalPB; 2. - Declara quê o aludido imóvel, se acha livre e desembaraçado de todos
e quaisguer ônus.e impostos de quaisquer naturezas, Eitos aiuieados, quita$es e
açÕes reais; pessoais e reipersecutórias, penhoras arrestos, sequestros, hipotecas

legais, judiciai, convencionais, e outros direito realque obstaculize a transferência do
aludido imóvel ora vendido, cedido e transferido; 3" - Que, assim como possui o
aludido imóvel, resolveram VENDER, CEDER e. TRANSFERIR a Outorgada

Compradora, o gue faz neste ato: o imóvel descrito pela importância de §
{00.000.00 íCeJn Mil Reais}i pâgos em moeda corrente e legaldo país, óuja quantia

foi contada, achada erta e regular, pelo que lhes deu e ora dá e ratifica, dando-lhes

a mais plena, rasa, gêÍal, inevogável e inetratável quitação de pago daquela referída

importâneia, para nada mais da referida Outorgada Gompradora, exigir ou reclamar,

no presente ou no futuro, em juízo ou fora dele e tudo somente por força desta

escritura e da cláusula constituti, transferindo-lhes desde este momento, toda pos§e,

dominio, direito e ação que até entiio exerciam elee Outorgantes Vendedores, sobre
o mencionado e descrito imóvel, para que dele possa a Outorgada Compradora

dispor livremente como seu, que efetivamente fica sendo d'ora por diante, para todos
os fins e efeitos de direitos legais, obrigando-se eles Outorgantes Vendedores, por si

elou sucessorês a fazer esta transaçâo sempre boa firme e valiosa e a resBonder
pela evicção de direito , paradesta maneira colocar a referida Outorgada Compradora

em paz e a salvo de quaisquer contestaçÕes futuras; 4. - Pela Outorgada Cornpradora
foi dito que aceita esta Escritura Pública de Compra e Venda em todos os reais e
expresso§ termos, por se achar a mesma em tudo conforme a seus ajustes oom os
Outorgantes Verrdedores. Finahnente, por todos os contratantes foi dito que aceitarn
esta escritura como aquise contém. CERTIFICO:- Que pelas partes contratantes me
foiapresentada à documentação a seguir mencionada: a) Certidão Conjunta Negativa

AA000930258
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de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado da Paraíba;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União; Era o gue se continha em ditos documentos, aquibem e fielmente tra
dos próprios originais, pelos quais me reporto e dou fé; cujos documentos passam a
ficararquivados neste cartôrio em pasta especiale prôpria em ordem cronológica, em
conformidade com os parágrafos 20 e 30 do Art.ío da Lei n" 7.431, de íg.I2.1gg5,
publicado no Diário Oficialda União, edição de 19.12.1985. A Outorgada Compradora
se compromete a apresentar no ato do Registro de lmóveis a CertkJâo de euitaçâo
dos Tributos Municipais, bem como a Quitação do lmposto de Transmissão
lmobiliária (lTBl), Planta e Memorial Dessitiyo da área em conformijade com
Certidão de Limites e Confronta@s e Certidão de Remembramento. Os
emolumentos devidos por este ato foram recolhidos de acordo com o previsto
codigo de Normas do TJRN. E como assim o disseram, do que dou fé, fiz a
escritura que lhes li, aceitam e assinam, perante mim, que de tudo dou fé
dispensadas as testemunhas por Íorça do disposto no art. 134 da Lei 6.g52
06.11.81. E para constar, Eu (rubrica), Tabeliâo e Escrivão Substituto deste Cartório
Único Judiciário desta cidade de Lagoa de Velhos, Comarca de São Tomé - Estado
do Rio Grande do Norte, e tez digitar a presente que data, subscreve e assina, em
pÚblico, raso e dou É. (a) Outorgantes Vendedoresi SAilTA LUZIA |I{DúSTRIA E
co[iÉRclo DE tATERtAts DE coNsrRuçÃo LTDA e FERNANDo ALvEs DE
FARÍAS, (a) outorgada compradora: - GEORG|A AzEvEDo RoDRIGUES DE
AQUINO; Lagoa de Velhos, 18.10.2012."; Traslado em cumprimento do OfÍcio e em
transcriçâo do Registro em Notas desta Serventia. O re$do é verdade, dou fé.

Lagoa de Velhos-RN, em 15 de 2022
Em testem da verdade.
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ReuRrÓRIo DE PRocESSoS
Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00849/2023

TIPO

.tosÉ t-ucnruo DE MENÉzES DA CUNHA REQUERIMENTo

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

PROCURADORIA GERAL

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

ITEOEITA . t]IGITALIZACAO

DATA

0511O12O23 10:54:58
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